
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 09, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 

Designa servidor para representação, assessoria e consultoria 
jurídica à Secretaria Municipal de Saúde, por wn período de 90 
(noventa) dias, e dá outras providências. 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
UNHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Leis nº 2560/2005, 2832/2009 e 025/2013, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereüo ge ~0.?01 
do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência .ell\~aüde Pública ó.e 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Hurr ana lp '-lovo corona írus 
(2019- nCo V), especialmente a obrigação de articulação do U> lJo SUS 
competência do Centro de Operações de Emergências em Sa~de N Li a E .. nCoV); ._..._"-' 

CONSIDERANDO o B( reto bstadual n«" 4.838-R, de 
17/03/2021 que "dispõe sobre medidas qualificada~xt?;_aordinátióS pelo prazo de 1./ 
(quatorze) dias para o enfrentamento da emergênc Í:z ~júde !J'Úh/Séa decarrerue do novo 
coronavírus (COVID-19) em todos os Afunicípios do slado d<1 Efi.plrito Santo."; 

CONSIDERANDO O Decret. Municipal nº 3'.40 
março de 2021 que "dispõe sobre medidas qualificadas extraordinárias pelo prazo pe 14 
(quatorze) dias para o enfrentamento da emergência de s Jde pública decorrente do riovo 
coronavírus (COVJD-19) "; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 
03/04/2021 que "dispõe sobre medidas qualificadas para o enfrentamento 
saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) nos Município 
Espírito Santo classificados no risco extremo"; 

CONSIDERANDO O Decreto Municipal n 
2021 que "dispõe sobre medidas qualificadas extraordinárias p ara o enf re1 
de saúde pública decorrente do novo coronavirus (COVID-19) "; 

CONSIDERANDO o teor do OF/GAB/SE 

M. Presidente Costa e m o, nº 155, "º'° Hori'0nte, UnhareslES, CEP 29.902-120 -TeL• (27) 3372-SJ, t 37 ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Designar o procurador municipal ADALBERTO 
ANDREATA, inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, sob o nº 
28.139, para atuar na representação judicial e extrajudicial e prestar assessoria e consultoria 
jurídica à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. O procurador municipal designado no artigo anterior 
atuará junto à Secretaria Municipal de Saúde em regime de sobrejomada de 15 (quinze) horas 
semanais, continuando lotado na Procuradoria Geral do Município, recebendo seus 
vencimentos pela dotação orçamentária da Procuradoria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor 
de 2021. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
/ 
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